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PORTARIA AGEPEN “P” N. 632, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RESOLVE: Interromper, as férias da Policial Penal FERNANDA OLIVEIRA PEREIRA, matrícula n. 
468018022, a contar de 11/06/2026, referente ao período aquisitivo 22/05/2025 até 21/05/2026, prevista 
para ser usufruída no período de 10/06/2026 a 19/06/2026, por superior interesse desta Administração Pública.

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2026. 

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 12.180 de 10 de junho de 2026, página 60.

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 060, DE 02 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, 
de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                                 
   DESIGNAR o servidor Agostinho Pereira Giacomelli, matrícula n. 117896028, Gestor Estadual 

Agropecuário e Função de Confiança Executiva e cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, 
para acumulando suas funções, para responder pela função de Diretor da Diretoria  de Gestão da Informação 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período de 08 de junho de 2026 a 22 de junho de 
2026, em substituição ao Titular João Ricardo Dias de Oliveira, matrícula n. 68153027, no cargo de Direção 
Gerencial Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-05, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

     CAMPO GRANDE-MS, 02 DE JUNHO DE 2026.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0741, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora CLAUDIA CRISTINA FACINA BATISTA, matrícula n. 67876023, ocupante do cargo de Técnico 
de Serviços Operacionais, função Agente de Fiscalização de Transportes, classe F, nível 8, código 90243, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 79/001549/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0742, DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
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e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, a servidora DELAINE MARCIA MARTINELLI, matrícula n. 58119021, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, classe E3, nível 5, código 60096, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso II e §3º, inciso II da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
art. 76-A, §3º, inciso I, da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, incisos I e II e §3º, inciso II e 26, §3º, inciso I, 
ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/058582/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0743, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao servidor 
GELSON LORENTI FERNANDES, matrícula n. 51801024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função 
Investigador de Polícia Judiciária - Classe Especial, símbolo 645/ES7/6, código 40285, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, com fulcro no art. 10, §1º da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar n. 51, de 
20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014 e arts. 1º, 
inciso II, e 2º da Lei Complementar n. 331, de 6 de junho de 2024 (Processo n. 31/024762/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0744, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora REGINA AUXILIADORA DA SILVA, matrícula n. 37961022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, 
§5º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, 
incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II, III, §5º e §6º, incisos I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/055408/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0745, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais e 
paridade, a servidora ROSIMANI MARIA PEREIRA DA SILVA, matrícula n. 34405021, ocupante do cargo de Agente 
de Atividades Educacionais, classe E2, nível 6, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, 
III, IV, V, §1º e §2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e no art. 4º, incisos I, II, III, IV, V, §1º, § 2º, §6º, inciso I, e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/028484/2022).
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0746, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CASSAR os proventos de Aposentadoria, do ex-servidor HUDSON AZEVEDO ERROBIDART, matrícula n. 
68962023, aposentado no cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, conforme publicação no Diário Oficial n. 11.730, de 28 de janeiro 
de 2025, página 207, em conformidade com o que restou decidido no Processo Administrativo Disciplinar nº 16/2023, 
instaurado a partir dos fatos constantes no Processo Administrativo nº 29/080329/2022, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.996/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 29/080329/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/005184/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 3 de outubro de 
2025 e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, conforme 
cronograma da folha de pagamento, impetrado por EXPEDITO PEREIRA LIMA JÚNIOR, matrícula n. 86691022, ex-
servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, reformado “ex-officio”, no cargo de Subtenente-
PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 2.130/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/003863/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 5 de fevereiro de 2026, impetrado por JOSÉ HOMERO 
DE FREITAS RIBEIRO, matrícula n. 67356021, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 2.069/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/002946/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ADENIR DOMINGOS 
DA SILVA, matrículas n. 49454023 e 49454024, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado 
nos cargos de Professor/Professor, segundo despreende-se do Laudo Médico Pericial, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.794/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001559/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CLOTILDES MARTINS 
MORAIS, matrícula n. 91111023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de 
Professor, com reavaliação prevista até 22 de abril de 2028, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 1.848/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/002520/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARILEIDE 
AMORIM DE SÁ, matrícula n. 78151022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Professor, com reavaliação prevista até 15 de abril de 2028, em conformidade com os fundamentos contidos 
no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.813/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE “EX OFFÍCIO”
Situação: INATIVO
Interessados:

Matrícula Pensionista Instituidor da Pensão Data do 
Óbito Tabela Salarial

17308022 ADIRCE ROSA RIBEIRO DE CASTRO AGNELO CARNEIRO DE LIMA 08/03/2018
459/C/5

e
652/C1/5

478243021 ALCIDES SIQUEIRA GODOI OLIMPIA DE ALMEIDA 02/09/2018
459/D/4

e
652/D1/4

Decisão: DEFERE os pedidos, dos Pensionistas de ex-servidores da Secretaria de Estado de Educação, para correção 
salarial e implantação da alteração do cargo para Auxiliar de Atividades Educacionais, de acordo com o art. 8º da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro 
de 2004 e Anexo III do Decreto n. 11.754, de 22 de dezembro de 2004, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.589/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/003341/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000224/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por DANIELLE COIMBRA FERLE, matrícula n. 28785023, ex-
servidora da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, aposentada no cargo de Policial Penal, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.756/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/003951/2026, INDEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDEINCIÁRIA, impetrado por  MARTA ROSA, matrícula n. 22370023, ex-
servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais e 
matrícula n. 22370022, na condição de Pensionista de João Rofino da Silva, ex-servidor da Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos, aposentado no cargo de Técnico de Serviços Operacionais, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.932/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004180/2026, INDEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por CRISTIANO MELLO 
MONTEIRO, matrícula n. 98323025, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.964/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013452/2025, INDEFERE o pedido de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de EDER DIAS CASSANI DA SILVA, 
matrícula n. 108817022, reformado no cargo de Soldado-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 0537/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/024606/2026, INDEFERE o pedido da UTILIZAÇÃO DO TEMPO EXCEDENTE em nova aposentadoria, impetrado 
por EDSON LUIZ CORREA BENAZET, matrícula n. 74024024, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentado no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.829/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 130, DE 12 DE JUNHO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

	 CONCEDER progressão funcional ao servidor Allan Siqueira Trindade, matrícula n. 341625021, ocupante 
do cargo de Técnico de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível II pertencente ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível III com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 27 de junho de 2026 


